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CAMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES
PORTARIA Nº 109/2020

“Dispõe sobre a concessão de férias ao servidor CRYSTIAN NUNES
FEDOR, e dá outras providências.”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE
MATO GROSSO, no uso de suas prerrogativas legais e regimentais e de
acordo como Art. 69, §§1º e 2º e o Art. 73, §§1º e 2º, ambos da Lei Com-
plementar nº 25 de 27 de novembro de 1997:

Considerando o que consta no referente Processo submetido ao Proto-
colo sob nº 1742, de 01 de setembro de 2020, desta Casa Legislativa.

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder ao servidor CRYSTIAN NUNES FEDOR, matrícula nº
580, ocupante do cargo de Assessor de Gabinete, 30 (trinta) dias de
gozo de férias, sendo 1/3 (um terço) das férias convertida em Salário-
Família pecuniário,relativas ao período aquisitivo de 2019/2020, a partir
do dia 02 de setembro de 2020, devendo retornar as suas atividades labo-
rais no dia 22 de setembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Registrada e Publicada, Cumpra-se.

Câmara Municipal de Cáceres-MT, 01 de setembro de 2020.

Rubens Macedo

Presidente
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1º Secretário

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O VEREADOR RUBENS MACEDO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNI-
CIPAL DA CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO, nos termos do ar-
tigo 24, inciso I, alínea “s” c/c com artigo 282, inciso II, ambos do Re-
gimento Interno.

C O N V O C A R, nos termos do artigo 24, inciso I, alínea “s” c/c artigo
282, inciso II, ambos do Regimento Interno, Sessão Legislativa Extraor-
dinária da Câmara Municipal de Cáceres, para o dia 02 de setembro de
2020 (Quarta-Feira), a ser realizada às 11h00min, no Edifício-Sede do
Poder Legislativo Municipal, com a finalidade de deliberar sobre o seguin-
te:

Do Executivo: Protocolo nº 1708, de 26/08/2020. Projeto de Lei nº 066,
de 26 de agosto de 2020, que dispõe sobre autorização para abertura de
Crédito Adicional Especial em favor da Prefeitura Municipal de Cáceres e
da outra providência.

Registrada e Publicada, Cumpra-se.

Câmara Municipal de Cáceres-MT, 31 de agosto de 2020.

Rubens Macedo

Presidente

CAMARA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

CÂMARA MUNICIPAL
CÂMARA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - ESTADO DE MATO GROSSO

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 006/2020

CÂMARA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - ESTADO DE MATO GROSSO

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 006/2020

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE POSTE DE CONCRETO
COM LUMINÁRIAS DE PETALAS EM LED NA FACHADA FRONTAL DA
CÂMARA MUNICIPAL DE CLÁUDIA – MT. VALOR GLOBAL: R$ 2.700,00
(dois mil e setecentos reais). FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, II, da Lei Fe-
dera n° 8.666/1993. CONTRATADO: ALINE MESSIAS - ME

CNPJ: 10.905.543/0001-01 VALIDADE: 31/12/2020. HOMOLOGO.Cláu-
dia – MT, 01 de Setembro de 2020. EBENEZEL DARBY DOS SANTOS –
Presidente.

CAMARA MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO

CAMARA MUNICIPAL / CONTABILIDADE
QUINTO TERMO ADITIVO DE VALOR AO CONTRATO N.º 002/2018

QUINTO TERMO ADITIVO DE VALOR AO CONTRATO N.º 002/2018

ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZE-
VEDO E A EMPRESA IDEAL AGÊNCIA DE PUBLICIDADES EIRELI ME

A CÂMARA MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO/ MT inscrita no
CNPJ/MF sob n° 37.499.373/0001-69, estabelecida à Av. Lions Internaci-
onal Oeste nº 2021, centro, Peixoto de Azevedo/MT, neste ato representa-
do pelo seu Presidente o Senhor Gilmar Santos de Souza, brasileiro, ve-
reador, portador do RG n° 0742513-9 SSP/MT e CPF n° 559.152.641-15,
doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa IDE-
AL AGÊNCIA DE PUBLICIDADES EIRELI ME, devidamente inscrita no
CNPJ/CPF sob o nº 26.206.127/0001-55 e Inscrição Estadual Isento, com
sede na Rua 03 nº 410, Bairro Cidade Alta, na Cidade de Matupá - MT,
neste ato representada por seu procurador legal o Sr. Alex Salin Minat-
ti,portador do RG 17601290 SSP/MT e CPF nº 020.124.391-10, doravante
denominada CONTRATADA, conforme cláusulas e condições seguintes:,
ajustam o presente contrato, em conformidade com a autorização contida
no Processo de Tomada de Preços nº 001/2018.

CLÁUSULA PRIMEIRA – ADITAMENTO DE VALOR

1.1 – Fica aditado ao Contrato nº 002/2018 o valor de R$ 39.315,98 (trinta
e nove mil, trezentos e quinze reais e noventa e oito centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

2.1 – As demais cláusulas e condições permanecem inalteradas e em ple-
no vigor.

2.2 – E por estarem de acordo, as partes firmam o presente contrato, em
02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito legal, ficando uma
via arquivada na sede da CONTRATANTE, na forma do art. 60 da Lei 8
666 de 21/06/93.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORO

3.1 – As partes contratantes elegem o foro de Peixoto de Azevedo - MT
como competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente
contrato, inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela
via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que
seja.
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